
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Processo RGL nº 3845, de 2008
INTERESSADO: Tribunal de Contas 
OBJETO: Contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a Tecnosul Engenharia e Construções Ltda., julgado irregular, referente ao Processo TC – 40194/026/02.




Após analisarmos a documentação juntada pelo Tribunal de Contas, às fls. 01 a 20, verificamos que esta não foi suficiente para a instrução e análise deste órgão técnico. Portanto, reivindicamos que seja expedido, ofício ao Tribunal de Contas, para que encaminhe a esta Casa cópia da documentação relacionada abaixo, referente ao TC- 40194/026/02, constantes do Processo RGL nº 3845, de 2008: 

a -   Contrato assinado em 26/11/02;
b -  Termos Aditivos;
c -  Recurso Ordinário;
d - Termo de Encerramento e Liquidação das Obrigações, se houver  OU documento comprobatório de que o contrato está ou não exaurido, visto que na documentação apresentada não há elementos os quais possibilitem qualquer conclusão a esse respeito. 
Sala das Comissões, em



DEPUTADO VINICIUS CAMARINHA
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